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Como nesta ocazião mando render o Destacamento do 
Registo de Curitiba; vm."'s remeterão a referida quantia pelo 
Cabo,, e soldados, que se hão de retirar para esta Cid.1', diri-
gindoa a Jun ta da Real Fazenda com a arecadação do estilo, 
a qual lhes emviará conhecimento enforma para sua descarga. 

Ordeno a vm.1'"; que sem perda de tempo fação arematar, 
ou a dinheiro ou fiados os mantimentos que se achão em ser 
nessa Vila nas cazas do Inspetor da caza doada; por me haver 
este reprezentado o mão estado em que se achão os ditos man-
timentos; e porque se se conservarem por mais tempo se arui-
narão de todo, e se seguira hum mayor prejuizo a Fazenda 
Real: O mesmo praticarão vm.™ com os mais generos, que 
ainda existem nos Payoes dessa Vila, procurando sempre repu-
talos pelos melhores preços que puderem conseguir, e haven-
dose nas vendas fiadas com toda a segurança necessaria, dan-
do conta de tudo o que praticarem a este respeito pela Jun ta 
da Real Fazenda. 

Eu espero que vm.™ como fieis Vassalos que devem zelai-
os interesses de Sua Mag.e se portarão nesta inportante deli-
gencia com a actevidade devida, como muito lhes recomendo. 
D.s g.° a v m r . São Paulo a 21 de Fevereiro de 1778 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para o Inspector do Registo de Curitiba 
Joaquim do Amaral Dias Ferras. 

Em consequencia da reprezentação que vm.™ me fes nas 
suas cartas de 10 de Dêzembro, e 21 de Janeiro sobre as dezor-
dens sucedidas nece Reg.° pela froxidão, e incapacidade do 
Comandante João de Deos Borges, faço marchar desta Cidade 
o Sarg."' Ignacio Alvares de Toledo com quatro soldados, para 
renderem o Destacamento, que ahi se acha, e se lhe intima-
rão as ordens necessarias para efeito de se conduzirem com 
a regularidade, e disciplina que devem: E porque o Rematan-
te da passagem do Rio do Registo me expôs o prejuizo, que 
se seguia ao seu contracto de terem os soldados canoas pró-
prias, que só lhes sevem p." os seus devertimentos, e talvez 
para. auxiliarem algum extravios, lhe difiri como hera justo 
prohibindo o uso das referidas canoas e ordenando ao coman-
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dante, obedecesse as ordens do dito Contratador e seus Admi-
nistradores em tudo o que fose consernente ao Real Servisso, 
e boa arrecadação do dito Contrato. 

Nestas sircunstancias cessarão as justas queixas, que há 
dos soldados desse Registo, e daqui em diante farei, que se não 
conservem os Destacamentos por muito tempo, por ser este 
o meyo eficaz de evitar muitas dezordens. Como o Comandan-
te João de Deos Borges, logo que for rendido se ha de retirar 
para esta Cidade vm."' lhe ajustará, antes de partir as suas 
contas das passagens até o fim de Dezembro, em que acabou 
Admenistração da Real Faz.11" e no cazo de existir ainda nesse 
Registo algum dinheiro pertencente ao mesmo, vm."' o remeta 
por ele com carta dirigida a Jun ta para se por em arreca-
dação. 

Eu considero o detrimento, que vm.1,1, ha de ter esperimen-
tado por se acharem ocupadas com os mantimentos, que vie-
rão de Parnagua, as suas cazas de rezidencia, mas nesta oca-
zião dou ordem a Camera para os fazer rematar logo, ou a 
dinheiro, ou fiados, visto não se lhes poder dar outra expedi-
ção; e por me segurarem se estão danificando cada vez mais: 
concluida que sei a a dita venda, cessará o seu incomodo, e 
no entanto terá vm." a bondade de o suportar por mais alguns 
dias em beneficio da Real Fazenda. 

Pelo que vm."' me aviza a respeito da Parada, que seguia 
para as Lages, venho a conhecer, que não obstante as repe-
tidas recomendaçoens, que tenho feito, ainda não ha toda a 
vigilância, e cuidado sobre este particular; porem repetirei 
novas ordens, e castigarei asperamente os seus transgressores. 

A esta Cidade chegou já o Cap."" Jozé dos Santos Roza, 
porquem tinha falado a vm." nas minhas antecedentes. D.s g.° 
a vm.ce. São Paulo a 21 de Fevereiro de 1778 / / Martim Lo-
pes Lobo de Saldanha / / 

Para o Dr. Juiz de Fora de Santos Jozé Carlos 
Pinto de Souza, Ouvidor Interino desta Cid.e e 

sua Comarca. 

Em consequencia do que vm."' me reprezenta na sua carta 
de 23 do prezente mez, sou a dizerlhe que os pleitos, mediçoens, 
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